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Referência: Chamada Pública no 0112024

Obieto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.

Com base nas informações constantes do presente Processo Licitatório,
homologo o presente procedimento, em favor da ASSOChçÃO COMUNITÁnh DE
VARZEA VERMELHA, inscrita no CNPJ sob no 35.633.82210001-07, estabelecida no sítio
Várzea Vermelha, s/n - Zona Rural - Canapi, representada pela Senhora Josileide Martins
Rocha, inscrita no cPF sob no 009.976.134-32, ASSOCTAÇÃO DE PRODUTORES
AGROECOLOGICOS DO SEMIARIDO ALAGOANA - APASA, inscrita no CNPJ sob no

43.551.72810001-20, estabelecida na Rua projetada ll, s/n - Bairro Mutirão - Canapi/Al,
representada pelo Senhor Waldemir dos Santos da Silva, inscrito no CPF sob no 1 30.170.514-
47, ASSOCIAçÃO COMUNITÁnn DO SíTIO RTACHO SALGADO, inscrita no CNpJ
22.279.76010001-12, situada no Sitio Riacho Salgado, s/n - Zona Rural - Canapi/AL,
representada pela Senhora Maria lvaneide Silva de Oliveira, inscrita no CPF sob no

802.867.804-10, COOPERATIVA AGROPECUARIA REGIONAL DE SANTANA DO
IPANEMA LTDA - CARSIL, inscrita no CNPJ 12.250.650/000174, estabelecida na Rua
Coronel Lucena, no 148 - Monumento - Santana do lpanema/AL, representada pelo Senhor
Juareis Dores de Alencar Filho, inscrito no CPF no 939.487.784-34, COOPERATIVA MISTA
DE PRODUçÃO, GOMERCTALTZAçÃO E DESENVOLVTnTENTO SOCTAL OURO DO
NORDESTE - OURO DO NORDESTE, inscrita no CNPJ 41.127 .268/0001-76, estabelecida
na Avenida Menino Siloe, no 121- Bairro João Alves da Silva - Ouro Branco/AL, representada
pelo senhor Jose Wikellon Oliveira Tenório , inscrito no CPF no 066.692.624-77, ficando as
mesmas convocadas , nos termos da Lei.

para o devido empenho

Canapi, 23 de julho de 2024.

Vinícius José Mariano de Lima
Prefeito

Publicado no Quadro de Aviso da Prefeitura
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TERMO DE ADJUDICACÃO

Referência: Chamada Publica n" 0112024

Obieto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

ADJUDICAR o julgamento procedido pela comissão de contratação, que
selecionou os projetos de venda das associações, conforme segue: ASSOCIAçÃO
coMUNlTÁnn DE VARZEA VERIIIELHA, inscrita no CNPJ sob no 35.633.82210001-07,
estabelecida no sítio Yázea Vermelha, s/n - Zona Rural - Canapi, representada pela Senhora
Josileide Martins Rocha, inscrita no CPF sob no 009.976.134-32, ASSOCIAçÃO Og
PRODUTORES AGROECOLOGICOS DO SEMIARIDO ALAGOANA - APASA, inscrita no
CNPJ sob no 43.551.72810001-20, estabelecida na Rua projetada ll, s/n - Bairro Mutirão -
Canapi/AL, representada pelo Senhor Waldemir dos Santos da Silva, inscrito no CPF sob no

130.170.514-47, ASSOCTAçÃO COtrrUNtTÁntA DO SíTIO RIACHO SALGADO, inscrita no
CNPJ 22.279.76010001-12, situada no Sitio Riacho Salgado, s/n - Zona Rural - Canapi/AL,
representada pela Senhora Maria lvaneide Silva de Oliveira, inscrita no CPF sob no

802.867.804-10, COOPERATIVA AGROPECUARIA REGIONAL DE SANTANA DO
IPANEMA LTDA - CARSIL, inscrita no CNPJ 12.250.650/000174, estabelecida na Rua
Coronel Lucena, no 148 - Monumento - Santana do lpanema/Al, representada pelo Senhor
Juareis Dores de Alencar Filho, inscrito no CPF no 939.487.784-34, COOPERATIVA MISTA
DE PRODUçÃO, COMERCTALTZAçÃO E DESENVOLVTMENTO SOCTAL OURO DO
NORDESTE - OURO DO NORDESTE, inscrita no CNPJ 41.127.268/0001-76, estabelecida
na Avenida Menino Siloe, no 121- Bairro João Alves da Silva - Ouro Branco/AL, representada
pelo senhor Jose Wikellon Oliveira Tenório, inscrito no CPF no 066.692.624-77

Canapi, 23 de julho de 2024.

h/'1V
1

Vinícius José Mariano de Lima
Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892tOO01 -42
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SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCACAO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGACÃO

Referência: Chamada Pública n" 0112024

Obieto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao programa
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
Com base nas informações constantes do presente processo
Licitatório, homologo o presente procedimento, em favor da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VARZEA !'ERMELHA,
inscrita no CNPJ sob n'35.633.82210001-07, estabelecida no sitio
Várzea Vermelha, s/n - Zona Rural - Canapi, representada pela
Senhora Josileide Martins Rocha, inscrita no CpF sob n. 009.976. i34-
32, ASSOCTAÇÃO DE PRODUTORES AGROECOLOGTCOS
DO SEMIARIDO ALAGOANA - APASA, inscrita no CNpJ sob n"
43.551.72810001-20, estabelecida na Rua projerada II, s/n - Bairro
Mutirão - Canapi/Al, representada pelo Senhor Waldemir dos Santos
da Silva, ins-crito no CPF sob n" 130.170.514-47, ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DO SÍTIO RIACHO SALGADO, iNSCTitA NO
CNPJ 22.279.760/0001-12, sifuada no Sitio Riacho Salgado, s/n _
Zona Rural - Canapi/Al, representada pela Senhora Maria lvaneide
Silva de Oliveira, inscrita no CpF sob no 802.g67.g04-10,

)PERATIVA AGROPECUARIA REGIONAL DE
§íIUNa Do IPANEMA LTDA _ CARSIL, inscrita no CNPJ
12.250.650/000174, estabelecida na Rua Coronel Lucena, n. I4g _
Monumento - Santana do Ipanema/Al, representada pelo Senhor
Juareis Dores de Alencar Filho, inscrito no CpF n
' 939.487.784-34, COOPERATM MISTA DE PRODUÇÃO,
CoMERCTALIZAÇ^O E DESENVOL\/IMENTO SOCTAL
OURO DO NORDESTE - OURO DO NORDESTE, inscrita no
CNPJ 41.127.268/0001-76, estabelecida na Avenida Menino Siloe, no
l2l - Bairro João Alves da Silva - Ouro Branco/Al, representada
pelo senhor Jose Wikellon Oliveira Tenório, inscrito no CpF no
066.692.624-77, ficando as meslnas convocadas para assinatura do
contrato, nos termos da Lei.

À Secretaria Municipal de Finanças para o devido empenho.

Canapi,23 de julho d,e2024.

VINÍCIUS JOSÉ MARIÁNO DE LIMA
Prefeito

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identificador: D524B9FD

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N".

12t2024

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N"
12t2024

Processo Administrativo n" 220241107001
Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de sapatilhas,
botas e fantasias para os alunos que participarão do desfile civico do
Município de Canapi/Al.
Critério de julgamento :menor preço

Início e término da Sessão pública de disputa de preços
09h30min às l5h30min do dia30107t2O24.
Sites para acessar o edital: www.bnc.org.br
htps ://www. canapi. al. gov. brllai/49lCotacoes,
Solicitação de esclarecimentos:licitacao.canapi@gmail.com
Justificativa: Lei Federal n" 14.l33l2}2l

das

e

Canapi/Al, 23 dejulho de 2024

LUIZ VIEIRÁ DÁ SILVA
Secreúrio Municipal de Educação

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi cador:E49C25DF

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
EXTRATO DO CONTRÂTO N'89/2024

EXTRATO DO CONTRATO N" 89/2024

Fundamento Legal: Lei n" I0.520, de l7 dejulho de2002, do Decreto
Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal no
7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006, da Lei n" 11.488, de 15 dejunho de 2007,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 8.666, de 2l de junho de
r 993.

CONtTAtANtE: MTINICÍPIO DE CANAPI/AL;

Contratada: TEMPO COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrira no CNPJ sob no
24.564.626t0001-99:

OBJETO: Contraraçào de empÍesa para AeUISIÇÃO DE
CORRELATOS, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Canapi.

DO VALOR: RS 86.520,38 (oitenta e seis mil quinhentos e vinte
reais e trinta e oito centavos)

Data:2110612024

Vigência: 3111212024

Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Givaldo Vieira de
Santana

Publicado por:
Gihno Malta de Menezes

Código Identifi cador: C2F 90323

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
EXTRATO DAS ATAS DO PREGÃO IOI2O24

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 7ll2024

Pregão Eletrônico 1012024
Fundarnento Legal: Lei n" 14.133, de l. de abril de 2021, d,o Decrero
Municipal n" 0512024, Lei Complementar n" 123, de I4 de dezembro
de2006 e demais legislaçâo aplicável;
Orgão gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL

Fomecedora regisrrada: 3 MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, CNpJ n. 29.043.234 /O}Ot -66

Objeto: Registro de preços para aquisiçâo de medicamentos, para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do póder
Executivo do Município de Canapi/Al
VIGENCIA: l2 (doze) meses.
Valor Total Registrado: R$ 34.996,50 (trinta e quatro mil
novecentos e noventâ e seis reais e cinquenta centavos).
Firmado em:05107/2024
Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Iuri Renan Bergamin

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO}N 72t2024

Pregão Eletrônico lO 12024
Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, do Decreto
Municipal n" 0512024, Lei Complementar n" 123. de l4 de dezembro
de 2006 e demais legislaçâo aplicável;
Orgão gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL

Fornecedora regisrrada: BS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
EIRELI, CNPJ n' 32.9 10.61 61000 I -96

www. diariomunicipal. com. br/ama l8
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CoNTRATO 102t2024

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 10212024,
QUE ENTRE St CELEBRAM O UUT.IICÍPIO DE CANAPI E A
AssoctAçÃo oe pRoDUToRES AGRoEcoLoGtcos Do
SEMIARIDO ALAGOANA - APASA

O UUttlCíptO DO CANAP!, entidade de direito público interno, com sede na Av.
Joaquim Tetê, no 336 - Centro, Canapi/Al, regularmente inscrita no CNPJ/ÍI/F sob o n.o
12.367.89210001-42, representado pelo Prefeito lr/unicipal, o senhor Vinicius José Mariano de
lima, concomitantemente com a da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, neste ato
representada pela Secretária da Pasta, Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e ASSOCIAçÃO DE PRODUTORES AGROECOLOGTCOS
DO SEMIARIDO ALAGOANA - APASA, inscrita no CNPJ sob no 43.551 .72810001-20,
estabelecida na Rua projetada ll, s/n Bairro tvlutirão Canapi/Al, Email:
valdemirbioloqiasantos(Oqmail.com, representada pelo Senhor Waldemir dos Santos da
Silva, inscrito no CPF sob no 130.170.514-47, em doravante designada CONTRATADA, têm
entre sijusto e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento
n.o 0112024 - SME e, ainda, no projeto de venda da CONTRATADA, mediante as seguintes
cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir,
por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições Lei n"
11.94712009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de cooperativas/agricultor para
Aquisição de gêneros alimentícios diretamente de Agricultura Familiar para alimentação escolar
no ano letivo de 2024, destinado à complementação do cardápio, atendendo as necessidades
nutricionais previstas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Canapi/Al, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no preâmbulo, e ao
Projeto de Venda, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA

2.1. O pruzo de vigência deste Termo de Contrato é de l2(doze) meses, com início na data da
sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei no 14.13312021, conforme natureza do objeto
descrita neste lnstrumento e no Termo de Referência da presente contratação, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1- O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.892t0001 42
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Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

3.2 - O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até 40.000,00
(quarenta mil reais), por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.t - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - tvlDA os valores individuais de
venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiat para Alimentação Escolar, em no
máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo
TVIDA.

CLÁUSULA QU!NTA:

s.1 - O início para entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, sendo o prazo do
fornecimento até o término da quantidade prevista no edital ou até 12 meses, podendo ainda
ser prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista
no prazo supracitado.

s.2 - A entrega dos gênêros alimetícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de
acordo com o Credenciamento n' 01/2024-SME.

s.3 - O recebimento dos gênêros alimetícios dar-se-á mediante apresentação do Termo
de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:

6.í - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no P§eto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor
total de R$ 306.490,00 (trezentos e seis mil, quatrocentos e noventa reais), conforme
planilha abaixo:

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.89210001 42

Item Especificação Unidade de
medida Quant. V. UNIT V. TOTAL

4 ALFACE LISA - Produto de 'la qualidade, folhas de
padrão lisa. DE TAMANHO GRANDE (400o) PES 3.906 R$ 2,75 R$ 10.741,50

13
CAJU- Produto in natura de primeira qualidade
,Peso 1kg, acondicionado em sacos plásticos e
congelado. Apresentando qrau de maturacão 70%.

Quilogramas 3.747 R$ 7,50 R$ 28.102,50

15 COENTRO - Produto de 1a qualidade, in natura,
fresco, DE TAMANHO lVlEDlO (150g) O I\íAÇO.

Quilogramas 5.930 R$ 25,00 R$ 148.250,00

:
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Folhas de coloração verde escura, sem folhas
amarelas e apodrecidas.

6.2 - O recebimento dos gênêros alimetícios dar-se-á mediante apresentação do Termo
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega.

CLAUSULA SÉIUA:

7.1 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete,
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

8.'1. As despesas deconentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 05.50 - Secretaria Municipal de Educação
Funciona! Programática: 4.003 - Jvlanutenção das Ações da Secretaria tvlunicipal de
Educação
Elemento de Despesa:3.3.90.3010020 - Materialde Consumo

Órgão: O5.OO - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática: 4.004 - [Vlanutenção das Ações do PNAE - EJA
Elemento de Despesa:3.3.90.3010202 - Materialde Consumo

Órgão: O5.OO - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática: 4.005 - Ívlanutenção das Ações do PNAE - Pré Escolar
Elemento de Despesa: 3.3.90.3010202 - Material de Consumo

Órgão: O5.OO - Fundo tvlunicipal de Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo trllunicipal de Educação
Funcional Programática: 4.006 - ÍVlanutenção das Açôes do PNAE - Fundamental
Elemento de Despesa:3.3.90.3010202 - Materialde Consumo

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.892t0001 -42

16
COUVE FOLHA - Produto de 1" qualidade, in
natura, fresco e são, flrme, viçoso, de cor verde
brilhante.

Quilogramas 3.050 R$ 20,00 R$ 61.000,00

21

LlNrÃo CRAVO- Padrão de ldentidade e
Qualidade: Produto in natura de primeira
qualidade. DE TAMANHO (309) superior a 2 dias
da data de colheita.

Quilogramas 8.984 R$ 6,s0 R$ 58.396,00

R$ 306.490,00

t I
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Órgão: 05.00 - Fundo Municipalde Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipal de Educação
Funciona! Programática: 4.007 - Manutenção das Ações do PNAE - CRECHE
Elemento de Despesa: 3.3.90.3010202 - Materialde Consumo

Orgão: O5.OO - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipal de Educação
Funciona! Programática: 4.008 - Manutenção das Açóes do PNAE - Especial
Elemento de Despesa: 3.3.90.3010202 - Material de Consumo

Órgão: O5.OO - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática: 4.009 - Manutenção das Ações do PNAE - Quilombola
Elemento de Despesa: 3.3.90.3010202 - Material de Consumo

órgão: O5.OO - Fundo tVlunicipal de Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática: 4.010 - Manutenção das Açóes do Fundo Municipal de Educação
Elemento de Despesa: 3.3.90.3010020 - Material de Consumo

CLÁUSULA NONA:

s.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após a tramitação
do processo para a instrução de liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
as entregas.

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA OÉCIUA:

10.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos com
apresentação de documento fiscal.

70.2 Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de
regularidade:

a) Consulta CNPJ, quando for o caso;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão de Regularidade do FGTS;
d) Certidão de Débitos Trabalhistas;

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA:

11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2o/o, maisjuros de O,1o/o ào dia, sobre
o valor da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.892t0001 42
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de recursos do FNDE em tempo hábil

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1', do art. 20
da Lei n" 11.94712009 e demais legislações relacionadas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

í3.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias
das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à
disposição para a comprovação.

CLÁUSU LA DÉCIMA QUARTA:

14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSU LA DÉCIMA QUINTA:

1s.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA:

16.1 O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre o interesse
particular poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

a1 aplicar sanções motivadas pela inexecução totalou parcial do ajuste.

16.2 Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento
da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉnnrtl:

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CLÁUSU LA DÉCIMA OITAVA:

í8.í A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria lVlunicipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
Entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.o 0112024, pela
Resolução CD/FNDE n" 0612020, Resolução n" 211202't e pela Lei n' 11.94712009 e o
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde
o contrato for omisso.

CLÁUSULA UGÉSIMA:

20J Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais, nos termos da lei vigente.

CLAUSU LA VtGÉSIMA PRIMEIRA:

21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de oficio, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, pelos
correios e/ou por e-mail, transmitido pelas partes.

CLAUSU LA VlGÉS!MA SEGUNDA:

22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
oficio, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
CASOS:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSU LA uGÉsIMA TERCEIRA:

23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos
ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser prorrogado a critério da Administração,
caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no edital no prazo supracitado, nos
termos da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA UGÉSIMA QUARTA:

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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24.1 É competente o Foro da Comarca de Canapi para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma

Ca ,26 de julho de 2024

Vinicius José Mariano de Lima
Prefeito

rúUNICíPIO DE CANAPI
CONTRATANTE

ilva
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veriíigue em hft ps:l/validar.iü. gov.br

Waldemir dos Santos da Silva
Representante Legal

ASSOCIAÇÃO Oe PRODUTORES AGROECOLOGTCOS DO SEM|AR|DO ALAGOANA -
APASA CONTRATADA

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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CoNTRATO 103t2024

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIME}.ITO N9 103/2024,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIo DE CANAPI E A
ASSocrAÇÃo couuurÁnn D.E vARzEA vERMELHA

O UUtttCÍPlo DO CANAPI, entidade de direito público interno, com sede na Av.
Joaquim Tetê, ne 336 - Centro, Canapi/Al, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e

12.367.89A0001-42, representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Vinicius José Mariano de
lima, concomitantemenie com a dâ SECRETARIA irÚNtCIPAL DE EDUCAçÃO, neste ato
representada pela Secretária da Pasta, Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante denominada
simptesmente CoNTRATANTE, e ASSoctAÇÃo coMuNtrÁnn DE vARzEA VERMELHA,
inscrita no CNPJ sob ne 35.633.8820001-07, estabelecida no sítio YârzeaVermelha, s/n - Zona
Rural Canapi-AL, cooperativaouronordeste@yahoo.com, representada pela Senhora
Josileide Martins Rocha, inscrita no CPF sob na 009.976.134-32, em doravante designada
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo
com o Credenciamento n.q 0112024 - SME e, ainda, no projeto de venda da CONTRATADA,
mediante as seguintes cláusulas e condiçôes que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam
a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observâneia das disposições contidas nas
disposições Lei no 11.94712009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CLÁUSULA PRIUEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de cooperativas/agricultor para
Aquisição de gêneros alimentícios diretamente de Agricultura Familiar para alimentação escolar
no ano letivo de 2024, destinado à complementação do cardápio, atendendo as necessidades
nutricionais previstas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Canapi/AL, conforme condições
estabelecidas no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamentô identificado no preâmbulo, e ao
Projeto de Venda, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vrcÊNcn

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12(doze) meses, com início na data da
sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei na 14.13312021, conforme natureza do objeto
descrita neste lnstrumento e no Termo de Referência da presente contratação, podendo ser
prorrogado nos termos da lei 14.13312021.

CLÁUSULA TERCEIRA:
s.r- O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conÍorme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPyAL - CEP: 57530-000
oNPJ Nc 1 2.367.89A0001 -42
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da Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento

3.2 - O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até 40.000,00
(quarenta mil reais), por DAP por ano civil, reÍerente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.1 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de
venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no
máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo
MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

s.1 - O início para entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, sendo o prazo do
fornecimento até o término da quantidade prevista no edital ou até 12 meses, podendo ainda
ser prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista
no prazo supracitado.

s.2 - A entrega dos gênêros alimetícios deverá ser Íeita nos locais, dias e quantidades de
acordo com o Credenciamento no 01/2024-SME.

s.3 - O recebimento dos gênêros alimetícios dar-se-á mediante apresentação do Termo
de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
localde entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:

6.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor
total de m 754.863,57 (setecentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e três
reais e cinquenta e sete ccntavos), conforme planilha abaixo:

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPyAL - CEP: 57530-000
oNPJ N0 1 2.367.892|0001 -42

Item Especificaçâo Unidade de
medida Quant. V. Unit V. Total

2
ABÓBORA - Produto de 1e qualidade, DE
TAMANHO lvlÉOtO (Entre 3 KG a SKG) A
UNIDADE.

Quilogramas 8.269 R$ 4,90 R$ 40.s18,10

3

ACEROLA- Produto in natura de primeira
qualidade,Peso 1kg e acondicionado em sacos
plásticos e congelado. Apresentando grau de
maturaÇão 80%.

Quilogramas 3.922 R$ 6,7s R$ 26.473,50

10

BOLO DE MACAXEIRA- sem cobertura, produzido
de Íorma artesanal, com insumos naturais. Massa
preparada com macaxeira, leite, ovos, manteiga e
açúcar.

Quilogramas 7.492 R$ 21,00 R$ 157.332,00
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BOLO DE MILHO - Bolo de milho, sem cobertura,
produzido de forma artesanal, com insumos
naturais. Massa preparada com milho in natura,

PREFEITURA MUNICIPAL
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Quilogramas 6.774 R$ 24,00 R$ 162.576.00

6.2 - O recebimento dos gênêros alimetícios dar-se-á mediante apresentação do Termo
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
localde entrega.

CLÁUSULa SÉnua:

7.1 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete,
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

8.1. As despesas deconentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipalde Educação
Unidade Orçamentária: 05.50 - Secretaria Municipalde Educação
Funcional Programática: 4.003 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de
Educação
Elemento de tlespesa: 3.3.90.30/0020 - Materialde Consumo

Órgão: 05.00 - Fundo Municipalde Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipalde Educação
Funcional Programática: 4.004 - Manutencão das Acões do PNAE - EJA
Elemento de Espesa:3.3.90.3010202 - Máterialde ôonsumo

Órgão: 05.00 - Fundo Municipalde Educação

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
oNPJ N0 12.367.89A0001 -42

12 R$ 149.840,00
BOLO SIMPLES - Produzido de forma artesanal
com ingredientes de boa qualidade, com Íarinha de
triqo com Íermento, ovos, leite ê manteioa.

Quilogramas 7.492 R$ 20,00

24
UAUÃO PAPAIA - Produto DE 1! qualidade, in
natura, fresco, DE TAMANHO MEDIO (VARIANDO
ENTRE 300 e 530q) A UNIDADE.

Quilogramas 14.1 93 R$ 6,2s R$ 89.273,97

28

MILHO VERDE - Espiga de 1q qualidade, in natura,
DE TAMANHO MEDIO (3009)A ESPIGA, com
coloração dos grãos amarelo forte, limpa, isenta de
Íunoos. oarasitas. insetos.

UNID 12.800 R$ 2,00 R$ 25.600,00

33

TAPIOCA RECHEADA DE QUEIJO COALHO.
Produto feito a partir da mandioca com água,
podendo conter coco seco, com material de 1s
qualidade.

UND 11.800 R$ 4,7s R$ 56.050,00

34
TAPIOCA RECHEADA COM COCO - Produto feito
a partir da mandioca com água, com material de 1q
qualidade.

UND 11.800 R$ 4,00 R$ 47.200,00

Valor Total R$ 754.863,57
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Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipal de Educação
Funcional Prooramática:4.005 - Manutencão das Acões do PNAE - Pré Escolar
Elemento de dêspesa: 3.3.90.30t0202 - Màterialde Ôonsumo

Órgão: O5.OO - Fundo Municipalde Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipal de Educação
Funcional Proqramática:4.006 - Manutencão das Acões do PNAE - Fundamental
Elemento de Éspesa:3.3.90.3010202 - Máterialde Ôonsumo

Órgão:05.00 - Fundo Municipalde Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipalde Educação
Funcional Prooramática: 4.007 - Manutencão das Acões do PNAE - CRECHE
Elemento de dêspesa: 3.3.90.3 O!OàO? - trlàterial de Ôonsumo

Órgão: 05.00 - Fundo Municipalde Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipalde Educação
Funcional Programática: 4.008 - Manutencão das Ações do PNAE - Especial
Elemento de dêspesa: 3.3.90.30t0202 - Màterial de Ôonsumo

Órgão: O5.OO - Fundo Municipalde Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipalde Educação
Funcional Programática: 4.009 - Manutencão das Acões do PNAE - Quilombola
Efemento de lEspesa: 3.3.90.3010202 - Máterialde Õonsumo

Órgão: 05.00 - Fundo Municipalde Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipal de Educação
Funciona! Pro_gramática: 4.010 - Manutenção das Ações do Fundo Municipalde Educação
Elemento de [Iespesa: 3.3.90.30/0020 - Máterialde Consumo

CLÁUSULA NONA:

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após a tramitação
do processo para a insüução de liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
as entregas.

s.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUsuLA DÉoMA:

10.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos com
apresentação de documento fiscal.

10.2 Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de
regularidade:

a) Consulta CNPJ, quando for o caso;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - GEP: 57530-000
oNPJ Ne 1 2.367.892y0001 -42
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c) Certidão de Regularidade do FGTS;
a) Certidão de Débitos Trabalhistas;

CLÁUSULA DÉctMA PRIMETRA:

11.1 O CONTRATANTE que não seguir a Íorma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2o/o, mais juros de 0,17o ao dia, sobre
o valor da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA:

12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1o, do art. 20
da Lei n" 11.94712009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉqMA TERCEIRA:

13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias
das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à
disposição para a comprovação.

CúuSuI.A DÉcIMA QUARTA:

14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA:

1s.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉcti,A SEXTA:

16.1 O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre o interesse
particular poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

u) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
oNPJ N0 1 2.367.89A0001 -42
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d) aplicar sanções motivadas pela inexecução totalou parcialdo ajuste.

16.2 Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equi!íbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento
da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉIua:

17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA:

18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
Entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA:

19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.o O112O24, pela
ResoluçãoCD/FNDE n'06/2020, Resolução n'2112021 e pela Lei no 11.94712009 e o
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde
o contrato Íor omisso.

CLÁUSULA VrcÉ$MA:

20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais, nos termos da lei vigente.

CLÁUSULA vrcÉSIMA PRIMEIRA:

21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser Íormais e expressas, por meio
de oficio, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, pelos
correios e/ou por e-mai!, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA vtGÉStMA SEGUNDA:

22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
oficio, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
CASOS:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA vrcÉSffi A TERCETRA:

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos
ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser prorrogado a critério da Administração,
caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no edital no prazo supracitado, nos
termos da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA UGÉSIMA QUARTA:

24.1 É competente o Foro da Comarca de Canapi para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma.

26 de julho de 2024

Vinicius José Mariano de Lima
Prefeito

MUNICíPIO DE CANAPI
CONTRATANTE

Luiz Silva

ucação

Á4oqkra?o"h-_
artins Rocha

Representante Legal
ASSOCTAÇÃO COTTAUN|TAR|A DE VARZEA VERMELHA

CONTRATADA

Josileide M

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
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GoNTRATO 104t2024

TERMO DE CONTRATO DE FORNEGIMENTO NO 10412024,
euE ENTRE s! cELEBRAM o nauntcÍplo DE cANApl E A
ASSocrAÇÃo cottrutrrrÁRla oo sírto RlAcHo SALGADo.

O fUUrutCíplO DO CANAPI, entidade de direito público interno, com sede na Av.
Joaquim Tetê, no 336 - Centro, Canapi/Al, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
12.367.89210001-42, representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Vinicius José Mariano de
lima, concomitantemente com a da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato
representada pela Secretária da Pasta, Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e ASSOCIAÇÃO cOt'rtUNlTÁRtA Do SÍT|O RtAcHO
SALGADO, inscrita no CNPJ 22.279.76010001-12, situada no Sitio Riacho Salgado, s/n -
Zona Rural - Canapi/Al, valdemirbioloqiasantos@qmail.com, representada pela Senhora
Maria lvaneide Silva de Oliveira, inscrita no CPF sob no 802.867.804-10, em doravante
designada CONTRATADA, têm entre sijusto e avençado o presente instrumento contratual, de
acordo com o Credenciamento n.o 0112024 - SME e, ainda, no projeto de venda da
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam,
aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das
disposições contidas nas disposições Lei n" 11.94712009, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de cooperativas/agricultor para
Aquisição de gêneros alimentícios diretamente de Agricultura Familiar para alimentação escolar
no ano letivo de 2024, destinado à complementação do cardápio, atendendo as necessidades
nutricionais previstas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Educaçâo de Canapi/Al, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no preâmbulo, e ao
Projeto de Venda, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12(doze) meses, com início na data da
sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei no 14.13312021, conforme natureza do objeto
descrita neste lnstrumento e no Termo de Referência da presente contratação, podendo ser
prorrogado nos tarmos da Lei 14.13312021.

GLÁUSULA TERCEIRA:
s.r- O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
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da Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

3.2 - O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de ate 40.000,00
(quarenta mil reais), por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.1 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de
venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no
máximo 30 dias apos a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo
MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

s.1 - O início para entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente apos o
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, sendo o prazo do
fornecimento até o término da quantidade prevista no edital ou até 12 meses, podendo ainda
ser prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista
no prazo supracitado.

s.2 - A entrega dos gênêros alimetícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de
acordo com o Credenciamento no 01I2OZA-SME.

s.3 - O recebimento dos gênêros alimetícios dar-se-á mediante apresentação do Termo
de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela aÍimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:

6.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá ô valor
total de R$ 733.íí3,40 (setecentos e trinta e três mil, cento e treze reais e quarenta
centavos), conforme planilha abaixo:
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Item EspeciÍicação Unidade de
medida Ouant V. UNIT V. TOTAL

BATATA DocE - piõoúotila+raroae in
natura, DE TAMANHO MEDIO Ci/ARIANDO

UNIDADE.ENTRE 100 e 300s) A
Quilogramas 25 570 R$ 5,95 R$ 152.141,50

14

CEBOLINHA - Produto de 1a quatidade, in
natura, fresca, DE TAMANHO MEDIO (150g)
O MAÇO. Folhas de coloração verde escura,
sem folhas amarelas e apodrecidas.

Quilogramas 5.352 R$ 24,00 R$ 128.448,00

17

GOIABA- Produto in natura de primeirá
qualidade, Peso 809 a unidade.
Apresentando grau de maturação mediano
80o/o (DE VEZ).

Quilogramas 8.062 R$ 6,60 R$ 53.209,20
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MACAXEIRA A VÁCUO. Produto de 1â
qualidade, in natura, descascada, picada,
embalada a vácuo e congelada, tipo extra
em boas condiçôes de consumo, sem

Quilogramas 15.954 R$ 9,00 R$ 143.586,00

e ferimentos.

6.2 - O recebimento dos gênêros alimetícios dar-s+'á mediante apresentação do Termo
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega.

CLÁUSULA sÉnrtaa:

7.1 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete,
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Orgão: O5.OO - Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 05.50 - Secretaria Municipal de Educação
Funciona! Programática: 4.003 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de
Educação
Elemento de Despesa: 3.3.90.3010020 - Material de Consumo

Orgão: O5.OO - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática:4.004 - Manutenção das Ações do pNAE - EJA
Elemento de Despesa: 3.3.90.3010202 - Máterialde Consumo

Orgão: O5.OO - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática: 4.005 - Manutenção das Açôes do pNAE - pré Escolar

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEp: 57530-000
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27

MELANCIA - Produto de 1á qualidade,
fresca, DE TAMANHO rr/lÉOtO 1tO XCl n
UNIDADE. Deve apresentar casca Íirme, lisa
e brilhante.

Quilogramas 49.800 R$ 3,75 R$ í86 750,00

29

PIMENTAO VERDE - Produto de l"
qualidade, DE TAMANHO MÉO|O (SSg) n
UNIDADE, devendo apresentar as
características de cultivo bem deÍinidas, estar
Íisiologicamente desenvolvida, bem formada.

Quilogramas 5.470 R$ 10,50 R$ 57.435,00

32

QUIABO- in natura de primeira qualidade
fresco, tamanho médio no ponto de
maturaçáo sem ferimentos e defeitos, sem
manchas.

Quilogramas 1.434 R$ 8,05 R$ 11.543,70

Valor Total R$733.1 I 3,40
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Elemento de Despesa: 3.3.90.3010202 - Materialde Consumo

Orgão: 05.00 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática: 4.006 - Manutenção das Ações do PNAE - Fundamental
Elemento de Despesa: 3.3.90.3010202 - Material de Consumo

Orgão: 05.00 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 05.5'í - Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática: 4.007 - Manutenção das Ações do PNAE - CRECHE
Elemento de Despesa: 3.3.90.3010202 - Materialde Consumo

Orgão: 05.00 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática: 4.008 - Manutenção das Açôes do pNAE - Especial
Elemento de Despesa: 3.3.90.3010202 - Materialde Consumo

Orgão: O5.OO - Fundo Municipalde Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipal de Educação
F_uncional Programática: 4.009 - Manutenção das Ações do pNAE - euilombola
Elemento de Despesa: 3.3.90.3010202 - Mâterialde Consumo

Orgão: O5.OO - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo À/unicipal de Educação
Funcional Programática: 4.010 - Manutenção das AçÕes do Fundo Municipal de Educação
Elemento de Despesa: 3.3.90.3010020 - Máterial de Consumo

CLÁUSULA NONA:

9.1 O CONTRATANTE, apos receber os documentos do subitem 6.2, e após a tramitação
do processo para a instrução de liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
as entregas.

e.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA OÉqUE:

10.1 O pagamento será realizado ate 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos com
apresentação de documento fiscal.

L0.2 Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de
regularidade:

a) Consulta CNPJ, quando for o caso;
o) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão de Regularidade do FGTS;
a) Certidão de Débitos Trabathistas;
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clÁusuu oÉcrrue PRIMEIRA:

11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2o/o, maisjuros de O,1o/o ào dia, sobre
o valor da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA:

12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1', do art. 20
da Lei n" 11.94712009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSU LA DÉCIMA TERCETRA:

13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, copias
das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à
disposição para a comprovação.

CLÁUSU LA DÉCIMA QUARTA:

14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposiçâo para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

1s.1 E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA:

t6.t O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre o interesse
particular poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

o; rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c1 fiscalizar a execução do contrato;

o1 aplicar sanções motivadas pela inexecução totalou parcialdo ajuste.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEp: S7S3O-0OO
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76.2 Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento
da remuneraçáo respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DECIMA SÉnrrna:

17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA:

18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
Entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DECIMA NONA:

19 1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Gredenciamento n.o 01t2024, pela
ResoluçãoCD/FNDE n" 0612020, Resolução n" 21t2021 e pela Lei n" 11.947t200g e o
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde
o contrato for omisso.

CLÁUSULA VlGÉSIMA:

20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais, nos termos da lei vigente.

CLÁUSULA VIGESTMA PRIMEIRA:

21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão serformais e expressas, por meio
de oficio, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, pelos
correios e/ou por e-mail, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

22.1 Este Contrato, desde que observada a íormalizaçáo preliminar à sua efetivação, por
oficio, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA uGÉSIMA TERCEIRA:

23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos
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ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser prorrogado a critério da Administração,
caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no edital no prazo supracitado, nos
termos da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:

24.1 É competente o Foro da Comarca de Canapi para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, uas testemunhas.

Canapi de julho de 2024

Vinicius José Mariano de Lim Silva
Prefeito

MUNICíPIO DE CANAPI
CONTRATANTE

yArur, }/qn4;d<,À^I-^ & 9llte;r,o
Maria lvaneide Silva de Oliveira

ASSocrAÇEocorr,lrlft i+i'-''IT§sLirlSRrACHosALGADo
CONTRATADA
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CoNTRATO 105t2024

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO NO í05/2024, QUE
ENTRE sr cELEBRAM o MuNlciplo oe cANApr E A coopERATtvA
AGROPECUARIA REGTONAL DE SANTANA DO IPANEMA LTDA -
CARSIL

O trltUttlCíptO DO CANAPI, entidade de direito público interno, com sede na Av. Joaquim Tetê, no
336 - Centro, Canapi/Al, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 12.367.892t0001-42, representado
pelo Prefeito Municipal, o senhor Vinicius José Mariano de lima, concomitantemente com a da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Secretária da Pasta, Sr. Luiz
Vieira da Silva, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e COOpERATIVA
AGROPECUARIA REGIONAL DE SANTANA DO IPANEMA LTDA - CARSIL, inscrita no CNPJ
12.250.6501000174, estabelecida na Rua Coronel Lucena, no 148 - Monumento - Santana do lpanema/Al,
Email: cooperativadesantana2Ol6@qmail.com, representada pelo Senhor Juareis Dores de Alencar
Filho, inscrito no CPF no 939.487.784-34, em doravante designada CONTRATADA, têm entre sijusto e
avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.o 01l2O24 - §nle e,
ainda, no projeto de venda da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes que
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com
observância das disposiçôes contidas nas disposições Lei n' 11.g4712009, resolvem celebraro presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.-1 O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de cooperativas/agricultor para Aquisiçâo de
gêneros alimentícios diretamente de Agricultura Familiar para alimentação escãlar no ano letivo de ZOZ+,
destinado à complementação do cardápio, atendendo as necessidades nutricionais previstas pelo
Programa Nacional deAlimentaçâo Escolar (PNAE) para atender as demandas da Secretaria Municipal
de Educação de Canapi/AL, conforme condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no preâmbulo, e ao projeto de
Venda, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12(doze) meses, com início na data da sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei no 14.133t2021, conforme natureza do objeto descrita neste
lnstrumento e no Termo de Referência da presente contratação, podendo ser prorrogãdo nos termos da
Lei 14.13312021.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1- O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros AtimentÍcios dã Agriàuttura Familiar
parte integrante deste lnstrumento.

3'2 - o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até 40.OOO,O0 (quarenta mil reais), por DAppor ano civil, referente à sua produçáo, conforme a legislaçâo do Programá Nacional de Aímentação
Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
1 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro _ CANAPI/AL _ CEp: 57S30_OOO
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informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçâo Escolar, em no máximo gO Oias após a assinatura
do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

5.1 - O início para entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da
Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, sendo o prazo do fornecimento até o término
da quantidade prevista no edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no prazo supracitado.

5.2- - A entrega dos gênêros alimetícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com
o Credenciamento n' 01/2024-SME.

5.3 - O recebimento dos gênêros alimetícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçao ío local de entrega,
consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:

6.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o vaior total de R$
547.957,40 (quinhentos e quarenta e sete mit, novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta
centavos), conforme planilha abaixo:
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Item Especificação Unidade de
medida Quant. V. UNIT V. TOTAL

7
EANANA DA TERRA- produto de primeira qualidade. in
natura, DE TAMATnO VÉO|O (1,200 KG) A PALMA,

de mediano 80%.

Quilogramas 4.842 Rs 13,4s Rs 6s.12490

9
a unidade.

BETERRABA - PÍoduto de primeira qualidade, in natura,
de médio entre

Quilogramas 2.040 RS 7,40 Rs 1s.096,00

18
TNHAME- produto de 1! qualidade, in natura, fresco, tipo
extra, em boas condições de consumo, sem rachaduras e

com
Quilogramas 5.685 Rs 12,s0 Rs 71.062,s0

19
LARANJA LIMA - Padrão de tdentidade e eualidade:
Produto in natura de primeira qualidade. DE TAMANHO Quilogramas 8.444 RS 9,oo Rs 75.996,00

22
MACAXEIRA lN NATURA- produto de lt qualidade, in
natura, com casca, tipo extra, em boas condições de

sem rachaduras e ferimentos
Quilogramas 7.OO7 RS 6,00 Rs 42.042,00

25

MANGA ROSA - produto de 1i qualidade, in natura. Ter
atingido o grau de evolução adequado e apÍesentando
maturação média 80% (DE VEZ), Or tarr4nruno VÉOtO

A UNIDADE.

Quilogramas 12.435 Rs 6,80 Rs 84.ss800

26
uenncu:Á - produto de 1r qualidade, DE TAMANHo
GRANDE (1008) A UNtDADE, apresentando grau de
matu tal lhe a

Quilogramas 6.103 Rs 11,s0 Rs 70.184s0

30

ToMATE - produto de 1r qualidade, DE TAMANHo MÉDto
(1009) A UNIDADE. Deve estar fisiologicamente
desenvolvido, bem formado, limpo, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, de praga e doenças, sem

Quilogramas 16.630 Rs 7,45 Rs 123.893,s0

Valor Total R$ v7.957,40

#
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6.2 - O recebimento dos gênêros alimetícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçao no local de entrega.

CLÁUSULA SÉTMA:

7.1 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do
presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgao: 05.OO - Secretaria Municipat de Educação
Unidade Orçamentária: 05.50 - Secretaria Municipalde Educação
Funcional Pro_gramáticl,-4.-00q 

-- 
Manutençâo das AçÕes da Secretaria Municipal de Educação

Elemento de Despesa: 3.3.90.30/0020 - Materialde ôonsumo

Orgão: 05.OO - Fundo Municipalde Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipalde Educação
Funciona! Programática: 4.004 - Manutençáo das Ações do pNAE - EJA
Elemento de Despesa: 3.3.90.30/0202 - Materialde ôonsumo

Orgão: 05.00 - Fundo Municipat de Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipat de Educaçáo
Funciona! Programática: 4.00s - Manutenção das AçÕes do pNAE - pré Escolar
Elemento de Despesa: 3.3.90.30/0202 - Materialde ôonsumo

Orgão: 05.OO - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0S.51 - Fundo Municipat de Educaçáo
Funcional Programática: 4.006 - Manutenção das Ações do pNAE - Fundamental
Elemento de Despesa: 3.3.90.30/0202 - Material de ôonsumo

Órgão: 05.00 - Fundo Municipalde Educação
Unidade Orçamentária: 05.51 - Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática: 4.007 - Manutenção das Ações do pNAE - cREcHE
Elemento de Despesa: 3.3.90.30/0202 - Material de óonsumo

Órgão: 05.OO - Fundo Municipat de Educação
Unidade Orçamentária: 0S.S1 - Fundo Municipalde Educaçáo
Funcional Programátic1: 4 008 - Manutenção das Açôes do pNAE - Especial
Elemento de Despesa: 3.3.90.30/0202 - Material de ôonsumo

Órgao: 05.OO - Fundo Municipat de Educação
Unidade Orçamentária: 0S.5í - Fundo Municipalde Educação
Funcional Programática: 4.009 - Manutenção das Ações do pNAE - euilombola
Elemento de Despesa: 3.3.90.30/0202 - Mâteriat de óonsumo

Órgão: 05.00 - Fundo Municipat de Educação
Unidade Orçamentária: 05.S1 - Fundo Municipatde Educação
Funcional Programáticl'1.^0] 

!--.!a^1n-ute-qção das Açôes do Fundo Municipat de Educaçáo
Elemento de Despesa: 3.3.90.30/0020 - Màteriatde óonsumo

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAP|/AL - CEp: S7S3O-OOO
CNPJ No 12.367 .892t0001 42
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CLÁUSULA NONA:

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após a tramitação do processo
para a instrução de liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente as entregas.

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

10.1 O pagamento será realizado ate 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos com apresentaçâo
de documento fiscal.

10.2 Juntamente com a Nota Fiscal, deverâo ser apresentadas as seguintes certidÕes de regularidade:

a) Consulta CNPJ, quando for o caso;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão de Regularidade do FGTS;
d) Certidão de Débitos Trabathistas;

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA:

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL _ cEp: 57530_ooo
CNPJ N" 12.367 .892t0001 42

11.1 O CONTRATaN]! gue nâo seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2o/o, mais juros de 0,1% ao dia, sobie o vator da
parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE
em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o s 1', do art. 20 da Lein"
1 1.947 12009 e demais legistaçÕes relacionadas.

CLÁUsU LA DÉCIMA TERGEIRA:

13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de S (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de S (cinco) anos das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes de contas, bem comoo Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar pará Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposiçâo para comprwaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA:

15.1 E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
nâo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA:

16.1 O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre o interesse particular

.§
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poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

L6.2 Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva
ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉTtMA:

17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA:

18,.1 AÍiscalização do presente contrato írcará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadâs pelo
contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA:

19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n." 0112024, pela Resoluçâo
CD/FNDE n" 0612020, Resolução n" 21t2021 e pela Lei n' 11.g47t2}Og e o dispositivo quá a
regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA vrcÉSIMA:

20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais, nos termos da lei vigente.

CLÁUSULA UGÉSIMA PRIMEIRA:

21 .1 As comunicações com origem neste contrato deverâo ser formais e expressas, por meio de oficio,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail,
transm itido pelas partes.

CLÁUSULA UGÉSIMA SEGUNDA:

22.1 Este Contrato, desde que observada a formalizaçâo preliminar à sua efetivação, por oficio,
consoante Cláusula vigésima Primeira, poderá ser rescindido, de pleno direito, indepenàentemente de
notificação ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEp: S7S3O_OOO
CNPJ No 12.367 .89210001 42
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CLÁUSULA uGÉSIMA TERGE!RA:

23J O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega totaldos produtos ou até 12
meses após assinatura, podendo ainda ser prorrogado a critério da Administração, caso não venha a
adquirir a quantidade total prevista no edital no prazo supracitado, nos termos oá tei t +. t g glzo21r 

.

CLÁUSU LA VtGÉSIMA QUARTA:

24 1 Ê competente o Foro da Comarca de Canapi para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença nhas

26 de julho de 2024

Vinicius José Mariano de Lima
Prefeito

MUNICíPIO DE CANAPI
CONTRATANTE

Juareis Do f

cooPERATTVA AGROpECUARTA REGTOÍ161 Oe
Legal
SANTANA DO IPANEMA LTDA _ CARSIL

CONTRATADA

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEp: S7530-OOO
CNPJ No 12.367.892tO001 42
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C0XTRATO 
'$UX*2.4

Tt*âffi §E COÍTTTRATO UE Fo§l{EC§ilE}ITS §lo r0SâSâ$,
Qt g E$TnE $ CELTtAAil O rrumCíptO ffi CAt$Apl E A
cooprRÁ fivâ [msrÂ sr pnosuç[o. cou§*cxEuxâsÃo
E Dr§E*V(}|-VhTEHTO §OCtAt OIIRO DO ilSR§ü§IE -
orrfto Do Í{oRoE§TE.

ct-áugur-t pn§rsrnÂ * §o üg"rgr$

'1.1 O obje{o do pesenrc in§trumsrt§ ê a coíttrstâçâs d€ cooporâüm$agriarffi pera
Aqui§çâô de gâner6 ãlirmr*Ícbs direâmente de Agricrfrura Famlíiw para alimernaçâa emlar
no âÍxl leti\i* de 4S34, dêstinâdo â compBmertaçâs do card§pb, ôterÉendo es necsssidâdês
nutriçionais pevietas plu Progrmra NacionaldeAlirne*açâo [§cslsr {PNAE} para ateuder es
demandes da §scrê(ariâ ltíuniclpal de Educasao de CanapliÂL, corfanne cordi;ües
estâbsleciüâs no Termo de Referência, anexo <lo Edâal.

1.2 Êste Terrrp dÊ Csfirilo vincula-se ao Credaneianmnts kÍentiÍicad* no Fêâmkd§, ê âo
Projeta de Venda. kdepead*ntemerfie ds trântrriçâü.

ct.át §uLA gnGuilt,â- rlAvrcÊlrcrÂ

2"1. A saza de vigê*cia deste Termo de Cor*rato ê de 1â(doze) mc§€s. cnm inícb na dau da
§ua as$nâturâ, nâ formã do art. 1â§ da Lei na 14.1331?0?1, conforme nâturezâ do o§i€b
desüiía neste lrffiinngÍ§o ê no Tenno de Ftefer§tcia dâ pres$'m ccttr?rt4âo, poden& ser
porrogado Í}os temss da le{ 14.133n§7J.

Avu*ida Joaçim Têtê, 336 - C*nro - CAttlAPlrAL * CãP: 5753&0Oo
ÇilFJ Í{* 77 "3§7 .8§210tr1 -12

-*"il
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CLÁU$.ILÀTERCH§E
r.r- O CONTRATAT§-§*co*protnâte a fornecer os gêneres alirnofitíciüs da Âgr$cuttura
Famillar ao CO§TRAIÀNTE conforme descrito no Pr{etõ de Venda de Gêneros AsáeÍsrcios
da AgrÍcultilra Farnilior pârte intêsrânB deste lngrumrinto.

3.2 - O limite irdivíduâl de rrenda & gêrreros alímentícirn do Âgrhults Famlliar e do
§mpreendedry familÍar F&lral, nêste ato &nomínado COHTRATADO,:€Íá de atê 40.mü,0ü
{quarerta rnil reaÍ§}, Por DAP p'ano ciü|, referente à $}â poduçâo, confonne a legÍsleçâo da
Programa Nacbnal ds AlirteÍftaÇâo Escdar

ct"{ust LAquARTe
4.1 * ÜS COHTRÂTÀCIO§ FORHECEBOR§§ ou a5 EI{TIDÂDE§ ÂRTICULADORA§
devÉre informr aú Mlnistério do Desenvotsirnento Agráfio - MDÀ os vahres lnonacuais oe
v.§qqâ do* parttripantes do Pmjeto d6 v€rdâ dp §*reros Àlimen66bs, §ülso§ntÊ m pr§eto
de verÉa de Gêmaros Âlimeflscbs da Agricl.dnna Famtlhr para Allmerxaç*o sscsl6r, eni no
mâxinm 30 dias Êpús a assinatwa do órtrato, por rneio de fsnar€ma Cfponlb*úaCa po
MDA.

cr*Âu§ulÂQt[tfíÂ:

5'1 .. - A iÉíc§ pârs. ertrqa. d*s sêneíry alirner*{cias ssâ imediâtêmwts spós o
receüimento da CItdem de rffircdmêrrta ex@ida pelo gestor do csltrâto, sêrldo o pàzo uo
fprnecitaento aiê o ryq'o da quar{idadu pretrista no e*tat ou *ê 12 mesês, @nik afrde
ser ponogado a crÍtárk da Admií|i#*çâCI, ca§o nâo rreílfte a adryirir a quantidatie texnl previsu
wWazo suprâfihdo.

??. . - Â enqêgq dos gÉn#os alirne$cias deuera ss feüa rps lwais. dias e quanüidade§ &
acoído o$fi o CreüencÍamaflto n' O1/2024-§ME.

5.3 * O rêçebln§rl(ô dos gsfl§ros êllrnet rbs dar-s*á msdlânte aBíês€nt&âc do Tenrs
de Recebimêfito e as filotas rÍscais de Verda pela pessoa rcpcrsevâl peb a*írsntaÇao m
tacatr de effirêga, constrlnte o anexo d€stê Cantrato. 

'

cl-êt st L.â sExTe

S.1 * Felo fcrnecimentc dos gênerosalimentícios. nos quartitatlurs dessitos no prqeft§ de
Venda d* GêrHo§ Alimentícics da Agricultrra Famftiar, ó COrufRnfeOO receherá o valor
total ce R3 3?2.(n8,01) (Úezertm e-setenul e tbis mil, seter*a e oito rÉis), coíúüme
plani*ha ab*ixo:

Itêrll Espã{ffiürçâ0 Unldade *
me{Íds Qr»rr. v. ut{tT V. TOTAL

1

ÂEÀCN(I . Pro*rto in nat&rê, ds 0rimeirâ
ryrakrâds. O€ TÂM t{Ho Mf Od tr kg) a
un§êpê"

Quíagrrns§ 1?.35§ Ê$ 6.S Rf ü§.e56,,ítl

I
ÀR*§I 8ÊÀxeo YlpO ã" e
polidê, hrgü *Íus, tço a, en sacm p|&üco§
üsrlspãrBrl&§ ê &xkrs, ,impô§. rli$ viú*a&r.
@ssíe-,

Quâogramas d;678 R 7"00 R§ 3â.?48.§0

* F.gtYtJ* á

Â\,tsílidâ Joaçrhn Teê, 33§ * Cenfa - CAt{ÀptrAt * CfR §IS3&00O
CNPJ N' 1 2"3§7-ff)2r0m1 _42

9"_)ê
' \.11t .-,:t - !
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graü de QuiloEramas 15.1ü8 Rí ?.4§ RÍ 11e55{,6ü

gÔrÉros alirnettcios dar-se-á mediantÊ apeseaiacâo do Terrno
Fiscais de Venda pela pessoa íspünsswl pela alimentaÇ8o !b

dq §âWsa: §.3.§0.3o1002ü - Matêrialde Consumo

*r
KG}A

7.1 - Ns vabr merrionsdo na clâr.rsula s,srfia êstâo inckrlçlas as despsm mra fÍe§*,
rêcursos humarue e matgiais, assirn coÍr1ô cor?l ss oÍrãrgos fiscaÍs, §oclâls, cçnerffi§,
trx}}ãlhi§{És s trgt.idâírÊiâ.rios e quaisquer ürtrês deepesas necessárias ao cur,nprtrnoÍso dâ§
obrlgaÇôs§ dtrürsr*Bs do pmente contrãts.

ct*Á[r§tü-* §Tâv*

Ê"1. As clesffias desCInattss da presar*e Conrâto mrcráo por comâ cla segulr& d*açâo
uçanrcrtÍlria:

ôrgao: de EúlcaÇâo
Educaç&
*çÕes da §ecretarja irfunklpal de

6"2, -0rêceblflBnúodo§
de Rece*lmênto e das Ndas
bcaÍ de ênsega.

crÁrr§rrLÂ §Énâr*

Educaçào
Elemerto

ôryÊo: o§.oo - dê EdrlcâÇâú
Fundo Municipalde educaçâo

6rgno:05.00 - Fundu ftdunieipal de Édurâcâ§
U$ida{§ Orçamentâria: Ê5.51 - Fun{a MuniCiBal de EducâÇâo
Furriaral 4.ffi§ -

PNÁT. EJA

ds PÍ{A[ - Pré fscalar
ElÊfi§trto de

ÓrgÊ* O§.00 - Ftildo &lu*icipal de Educaçao
Unídôdê Orçarrcfi#ia: 0§"§1 - Furdo Munktpatde Educação
Furciorral Progranálica, il.0o6 - ManutenÇao das Açôas do pf{Â§ - Fundamefliâl
EleÍncfito de fEspesa: 3.3.9O.30/0202 - Materialde Consumo

2ç
PrRA. Pô*â$ dê lde«Hade e
F&§d(ltâin nâlts§ & fiffiska
0ç TÂMÁilllü {§Oo} colheita.

LARAf'IJA
Qralidde:
&,afddê.

q$üasrema" 19.476 Ri ?.m §§ 1?S33?,00

31
MÂXIXE- ln íH.Ís de pimeira qrdldade.
tffttán*o §*do no partrs de msluãçã§ 3em
ferimffituô oü üee*o§, §sm môn §t.

&,ibgrsffio§ 1.,t3{ Rt §,50 §§ 12.18§,ü)

VahrTd*l R3 3rã§7&O§

Awntu{ã Joâsrim Têtâ, 336 - Cantro - CâHÂPUÀL * CEp: 5?§30-o0o
CNPJ N" 12.36?.89210&14?
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§
f, & § r' g l?i.l & & *,a Lr§ I t*p* l"

).1
L-

; / i l:-,i.r. i: 1,;:..

Y\



fi3
J

p*§F§ r ?*",K e

ÔrgA* 05.â0 - Fando Mu*hipal
Unidad* §rçament*ris: ü5.51 -

de EducâÇâo
Fundo lt{unicipal de EducaÇâo

Elerüsnto dü
CRÊTHE

0§.00 - furldCI Munlcipal ds Educaçâo
05,51 - Fundo Munhipalde Êducaçâo

d$ Pi{AE - E§pêciâl

6rgeo: O§.0CI - Fundo kluricipel de Educaçâo
ttrnÍ&de OryamenWfa: O§.§1 - Fundo Municúpal ds ÉducaÇâo
Funcional rorffi{$cu: 4.00S - }*anuançao 6s AÇües do FhlÂ§ - euilunrbota
Eknnento de 0Espett: 3.3.S0.301ü2O2 - Materiat de Consurno

Orgfo: 0§.00 - Fundo tr4,Ílicipalde Educaçào
Uni{* Orçamer*ilrÍa:05.§1 . Fundo }âunhipalde sduçaçâa
Funeional eÍggraü$ca: 4.910 -.MarurtsnÇâo.dqs AçÕes do Fundo Municlpal de sducaçâo
Elernento de f»spesa: 3.3.90.30/0020 - Material de eonsrmo

tláu§ulÂtrKH*

§.1 O COI{TRÀTÂ}ITE, affi receàs os dCIcur&rt$§ do *u$tern 6.2, e,apôs E Bârn}t&â§
do proce§so Ma a ir&t çâode,l&u{tisç*o, €fêtsãrâ s srJ pâgâmer*o no veloi ffirespffidsá§
ã§ êÍtrêgâ§.

erl l§to será d€ela& qyatqra pqamento ao mÍ{TRÀTAm mquanüo frruwr porxlênria
de &uidrcàa üa el§pçao'Íir€àceiía ãm virtude oe paraúxs oü trffi-rq*rsia-çortrauat"

cr-firs,lÁDÉcflA:

1ü^1 O pegrurmto ssrÉ realizado até 30 (triÍ*a) dias apús â êntrêga dos podr.rtoa com
apfê§sltâ{âo tls dacurnento fiscal.

1ü-2 . Jüfieínênte ffim a Hota Fixaí, deusrêo ser âprsssntâdss as squirxes cerüt*6es &
tqldatdade;

a)

b)
cl
á'i

Consulta
âos Tributos Federals e à DÍvida Ativa da üniâa;

do fGTS;

CtAU§UtÂ E§CI!iÀ PHfitEffi*:

I1.1 O cONT§ATÀxr§,pqr nao snryrir a fonna 6s liberaçgo de resxso* ptrâ pâgsmsrt$ &
COf'ITfrÁTÀnO FÕÊII|ECEDOR, dê!r6rá pagor nx,rlta de ??6. rnais.Jurss dsel?À aó dk. ssre
g tÍâlor da parrela.wncicía, rêgsâlvedos m casos quando nÍb efetivarhs os rcpasses rnsnsais
de recrrrsos do FNBE em temp hábil.

Àuen&k Joaq.rirn T€üê, 33ô * C§nro * C*NÂtry*L- cãp: 5?§3&00§
CNPJ âr p.!87.852t§fi14t

1
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clÁr,§ur-* 6cme §EGuilDe

12.1 Os çasos de *nadirnplôncia da COFúTRATAÍ{ÍE gocede-se-á confonrp o § 1', do art ?0
da Le{ n' 11.§{7/2ffi e dernals leglshçües relacion*das.

ct.Álr§t LA fficfitiâ TERÉEme

13.1 S C§flT&&TÂnO FüfiNEtE§OR d€rrêíá guardar pela paro üe § (cinço) *nos, cS!{as
das Nsas Fiscais de Veulda. os congêfiêre§, dm @$oo FnElpantês & fr@o de Verda
de Génerm ÀlinyêÍtttcios da egricultura Familíar para Aliír§ntâção §stolsr. e§têndo A
dispos**c põri! â qomprouaçâo"

crá§§ur* oás§ilÀ qrfinrÂ:

14.1 0 Cül,tTRATÂltlTE se coínpÍomde §fi gusrdar pelo prazo de s {cirro} alps das Nffi§
Fisnais de Cornpa, os Termm §e Rmebimento e Âçeitabllidade. ape§€ütados nas pre$açÕes
dê cofitâs, bem corno o Projeto de Venda de Gêneror Àllmêfit Etas da Agrku[ura F*miliar para
A§merfiaçâo Escolar e dscrrfflênt$s âflexos, sstands â dispo*kao para cof,ilpCIfâçâo.

CLÁUST'LÂ DÉC'MA ALITÚTA:

15.1 É &exclusiva responsabilidade doCOHTRÂTADO fORÍrtECÉmfiorê§seirunt§dê
danos causa&s ao CONTRATANTE ou â têrmiros, deúüírêí$6 de gJã tl.tlpa w Sob na
exscsçsü do cofifato, *áo exclulndo ou rsduzindo asta r§ssorsab§klade â Íissaliaffâo"

crÁu§ulâ §Êflnâ§§rrri;

1§.1 O CONTRATAHTE em râzáo da supernacia do ifltefipsss plb§co so§ê o iffieresse
pártkülâr §oderá:

a| modifirâr L&t§rslffiêfltê o c§rüãto para m*llrer dsry'Iâçffi à§ Sn$idÊdos §ê int§íB§sê
prsf,icÇ, rarpe@nür oç dhe&os úo COIITRATÂ§O;

ul resclndiir un{lgtsslmer*§ osofitraio, nos sâsffi da inhaç& cffiraural 0ü lm§idâo do
CONTRÂTAOCI;

c! fi§,calizar s êx€tufáo do cor*rato;

o1 aplicar §sn@Ê§ nmtlvadse pela inarcruçao t{üalou parcial do $xte.

quê a Cüf,*TRATANÍE ÊnêraÍ ou rescindir ü sn§ato sem allpa do
deverá respeitar o equillbrio econômieo-Íinanceiro, garar*indo-lfs o aunento
respectiva ou a indenizaçâo por despesasJá realizadas"

ct-á*,r§lff.À l*cmâ §.ÉrHk

17.1 A mulüã a$eada spós íBgufÊr pocesso admlnirra$w poderá ser descontada dos

ftpr*da roâ+lim Íêff}§ffií";ffiffi- 
".* 

s?§tosoo

16.r $empre
§OÍTIT§ATÂDS.
d* remureraçâo

rilffiffi t
h
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pagnmen*ffi êlffiÍtmâkrsíüe deffi pels CSNTRATAT'ITE ou" quando br o caso* cürêda
judiclakner*e.

elÁusrrL[*cilNr$TAvâ:

1&1 A liscalir:çâo do pr.weme corffiato firard a cargo da Secretads l§.nrkip8t d§
Edmaç&, ds ãr{rdade Exêeutffa, do Consêtho da §lrrsrffiçeo Escols - CAE e ürtrs§
EntHa&s üe*n#as pdo cofitrstâtâts orr peb tegts,rtâo.

ctárr§rJlÂoÉciltâffir*

tg.l 0 pêsents contrâto regê-§e, ainda, peto CruderciãnrcÍ*o r.o
§esolr4âo c$lFN0§ n" 0s?ü20. RssoíL,çâa n, 211ffi21 e pda Lei n" 11
dispasÍtjvo $rê a rêgulaínântê, ern Ídcs ss seus teffno§, a qualserá askadâ,
o corÉráafor arisso.

clÁrr§uL.e rffif§§tâ:

m.l §§Êe Coltrâto podsá ser a&ado a rya§uer t€firpo. rrrediante rcsdo íçmal enütê as
partes, ressuardadas as suas cordiçOes essenciab, ,ffi termos da lei vigeme.

GLá$§Ut* VtGÉ§iltâ FRht§Râ:

21 ,1 As cümü*licaç&s coÍn origem rstr cofitr*§ dsíêÍâs ser fCIrngis e erpr€§sas. por nso
de ofmio,.quê soÍnerrc ttrá valídadÊ se env{ada rpdiarte rrylstro & rmeUlnertir, p$s
conebs dou pors-mail, transmiiirtro @â§ pâr!e§.

GLfl §SI'LA §§É§MÀ §§GI'ru}E

22.1 E§te Contrato. desde que observada a fwmaliraçâo pr,eliminar â sua efe*ivaçâa, por
oflcio, coÍtsoâíltê Cláusula vigêskna Prlrneira, podêrá sei rescÍndiclo, de pbns dir&o,
iffBpsÍtdcflternente dÊ ilcÊiflcaçâo fr, irÊerpêlaüêo judbiêt ür êxsqiudiciat, dos sêgü{nt*
ca50§:

0lrgm{, pêla
"9,t7/2009 e o
tamb$m, orde

a) ptr amrdo êfim â$ part€§;
b) peh inobsenrância de qrahuer de suas cudiÇüss;
r) quaisçler &e mrtivos FêSstos em bi.

CLÂT'§T'I.* IâGÉ§ffin TERCTI§&

?3.1 O pÍ€§êntÊ cffiats vtgorarâ da dah de ffia assina*ra ãtÉ a eífiÍ€a totâl dos Sod{"*os
su âté 12 m€§e§ epús assinâüira, @€r*do air*üa seÍ pronugado a simfro da Àdmtnkuaç*c.
c8§CI nâo velfta a adquirir a quârfr(kde rú(al trsÍi$á no ediHl fls prazo :upacüado, rw
tênlres dâ Ld 1{.133/ã021.

cLâ§§ulÂ vre É§HÂ Qlrâffie

24.1 É crynp€*ente a Fqo da Cornarca de Canapü para rliÍimir qualquercür&§í€Íslâ

Artçnldq Joa+$m Têtê. 336 * Cên*ro * ÊÂHAPtrAl * CEF: 5?S3O-O0O
ClrtpJ N" 1?.367.89rffi 1 -,[2

*

*

Ç
..1 J

1 *
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que se oÍginar dêste contrãto"

E. assinam o pÍe§cnte instrunremg êm N§ vias de

Uinlcius Limã

CAÍIIAPI

*

ffi

Àrrcnida .loaryàm Terê" 336 - Csnro - CAÍI{AFUÂL * CEF: 5I§3O.0ü0
cNpJ f{" 1 2.3§7.892ffi 1 42

Ít& # F Ht YtJ & e ft-*$$*ül'SeLr
rFIq

COOPE§ÂTIVA

de§lfro de 20â4

T§nória

§0ülAL
COI'I?RATADA

Luiz
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considerando. com base nas informações contidas nos autos, sua plena
regularidade.

Campo Alegre/Al, 05 de Agosto de 2024

ÁNTÔNIO MARCOS GAMA DOS SANTOS
Diretor Geral - SAAE

Pubücado por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Código Identifi cador:F5223C5B

coMrssÃo PERMAIIENTE DE LTCTTAÇOES
PROC. ADMINISTRATIVO: 0726009/2024 PRIMEIRO
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N'

0113003t2024

Proc. Administrativo: 01 26009 12024

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
N" 0113003/2024, PARA AQUISIÇÃO DE MóVEIS E MóVEIS
PLANEJADOS MEDIANTE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N" 062/2023 DECORRENTE DO PREGÃO
ELETRÔNICo N" 018/2023 - MUNICÍPIo DE sÃo JosÉ DA
LAJE/AL, QUE EN'rRE Sr CELEBRAM O MUNICÍpIO nB
CAMPO ALEGRE/AL E A EMPRESA CENTRAL DE !'ENDAS
-TDA - ME,

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de julho de 2024, o MUNICÍPIO
DE CAMPO ALEGRE/AL, com Sede Administrativa na Rua
Senador Máximo, no 35, Bairro Centro, cidade Campo Alegre/Al,
inscrito no CNPJ sob n" 12.264.628/0001-83, neste ato representado
pelo Prefeito do Município, Senhor NICOLAS TEIXEIRA
TAVARES PEREIRA, brasileiro, alagoano, casado, porradora da
cedula de identidade n'98001 I 12768 SSP-AL. inscrito no CPF sob n.
022.096.464-56, residente e domiciliado nesrâ Cidade e o o FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO »N CAMPO ALEGRE _ FME
CAMPO ALEGRE, com sede administrativa na Rua Senador
Máximo, no 63 A, Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o no
30.499.7 57 10001 -32, neste ato representado pela Secretilria Municipal
de Educação do Município, Sra. Maria Márcia Nascimento dos
Santos, brasileira, alagoana, inscrita no CPF sob o n" 012.315.514-29,
residente e dorniciliada na cidade de Campo Alegre, denominado
ORGÀOS PARTICIPANTES, doravante deDominados
CONTRATANTES, e, de outro lado, CENTRAL DE VENDAS
LTDA - ME, pessoa jurídica de düeito privado, inscrita no CNpJ sob
n' 51.500.931/0001-90, estabelecida na Av. Moreira e Silva, no 658,
Farol, Maceió/AI, Cep: 57.051-500, fone: (82) 99143-6763, e-mail
qdm.centraldevendas2023@gmail.com, representada neste ato pela

. a. Katiuscia Helena Alves da Silva, brasileira, solteira, empresária,
inscrita no CPF sob n" 058.212.794-70, residente e domiciliada na
cidade de Maceió/Al, que apresentou os documentos exigidos por lei,
daqui por diante denominado simplesmente "CONTRATADO",
resolvem de comum acordo, celebrar o presente TERMO DE
APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. 0113003/2024, PARA
AQUISIÇÃO DE MóVEIS E MóITIS PLANEJADOS
MEDIANTE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N" 062/2023 DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N'
018/2023 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DA LAJE/AL, ObSCTAdO
as disposições contidas na Lei n". 9.666/93 e Decreto n.007/2013 e
tudo o que consta no Processo Administrativo n 072600912024, e
mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Este instrumenro tem por
objeto apostilar nova dotação orçamentária ao Contrato no
01t3003/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo: por esre termo de
apostilamento acrescenta-se a seguinte dotaçào orçamentária:
Orgão: 21000 - Secretária Municipal de Educação.
Unidade Orçamentária: 2 l00l Secretaria Municipal de Educaçâo
Dotação: 2654 - Viabilizar Gestâo e Manutenção da Secretaria
Municipal de Educação;
Elemento de Despesa: 449052000000 - Equipamentos e Material
Permanente;

www.diariomunicioal.com.br/ama

Fonte de recurso: 15400000 Transferência do Fundeb - Impostos e
transferências de imposto.

Órgâo: 21000 - Secretiiria Municipal de Educação.
Unidade Orçamentária: 2 100 I Secretaria Municipal de Educação
Dotação: 2654 - Viabilizar Gestão e Manutenção da Secretaria
Municipal de Educação;
Elemento de Despesa: 449052000000 - Equipamentos e Material
Permanente ;

Fonte de recurso: 15440000- Recursos de precatórios do FUNDEB.

cLÁUsuLA TERCEIRA - DA RÂTIFICAÇÃo: permanecem

inalteradas e ratificadâs as demais condições do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA DIVTJLGAÇÂo Do TERMo DE
APOSTILAMENTO: A alteraçâo do contrâto será divulgada no
Diário dos Municípios Alagoanos.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO: As dúvidas decorrentes da
presente Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de Campo
Alegre/Al, com renúncia de qualquer outro.

E por estar de acordo com as disposições contidas no presente Termo,
assina este instnrmento o Município de Campo Alegre, que vai
assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Município de Campo Alegre
NICOLAS TEIXEIRA TAVARES PEREIRII
Prefeito - Contratante

Publicado por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Ctídigo Identifi cador: 2C20 I E4 I

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATOS DOS CONTRÂTOS DA CHAMADA PÚBLICA

0il2024

EXTRATO DO CONTRATO IO2I2O24

Chamada Pública n' 01 12024
Fundamento [.egal: Lei n.' 14.133 de lo de abril de 2021; Lei n."
I 1.947 de I 6 de junho de 2009; Lei n.' I 1.326 d,e 24 de julho de 2006;
Lei n.' 14.660 de 23 de agosto de 2023; Resolução FNDE/CD n.
2612013;' Resolução FNDE/CD n'04/2015; Resolução FNDE/CD n"
06/2020; Resolução FNDE/CD n" 20l2O2O; Resolução FNDE/CD n.
21t2021:

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. do município de Canapi/Al.
Contratante: MUNICIPIO DE CANAPI
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES
AGROECOLOGICOS DO SEMIARIDO ALAGOANA
APASA, inscrita no CNPJ sob n" 43.551 .72810001 -20
Valor Total de R$ 306.490,00 (trezentos e seis mil, quatrocentos e
noventa reais).
Celebração : 26 I 0'7 /2024
Vigência ate: l2 (doze) meses
Signatários: Vinícius José Mariano de Lima e Waldemir dos Santos
da Silva

EXTRATO DO CONTRATO 1 03 12024

Chamada Públi ca n" 0 I / 2024
Fundamento Legal: Lei n.' 14.133 de l" de abril de 2021; Lei n."
I 1.947 de I 6 de junho de 2009; Lei n.o I 1.326 de 24 de julho de 2006;
Lei n." 14.660 de 23 de agosto de 2023; Resolução FNDE/CD n"
26/2013; Resolução FNDE/CD n' 04/2015: Resolução FNDE/CD n"
06/2020; Resolução FNDE/CD n" 2012020; Resolução FNDE/CD n.
212021;
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Objeto: Aquisiçào de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e

do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, do município de Canapi/Al.
Contratante: MUNICIPIO DE CANAPI
contrarado: AssoclAÇÃo CoMUNITÁRIA DE VARZf,A
!'ERMELHA, inscrita no CNPJ sob n" 35.633.82210001-07
Valor Total de R$ 754.863,57 (setecentos e cinquenta e quatro mil,
oitocentos e sessenta e três reais e cinquenta e sete centavos)
Celebração: 26 107 12024

Vigência até: l2 (doze) meses
Signatários: Vinícius José Mariano de Lima e Josileide Martins
Rocha

EXTRATO DO CONTRATO IO4I2O24
Chamada Pública n' 0l /2024
Fundamento Legal: Lei n.' 14.133 de lu de abril de 20211, Lei n."
11.947 de I 6 de junho de 2009; Lei n." I 1.326 de 24 de julho de 2006;
Lei n." 14.660 de 23 de agosto de 2023; Resolução FNDE/CD n'
2612013; Resolução FNDE/CD n'04/2015; Resolução FNDE/CD n"
0612020; Resolução FNDE/CD n' 2012020; Resolução FNDE/CD n"
2U2021;

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e

do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa
\acional de Alimentação Escolar/?NAE, do município de Canapi/Al.

v,-ontratante: Mt NICIPIO DE CANAPI
contratado: ASsocIAÇÃo CoMUNITÁRIA DO SÍTIO
RIACHO SALGADO, inscrita no CNPJ 22.279.76010001-12
Valor Total de R$ 733.1f 3,40 (setecentos e trinta e três mil, cento e

treze reais e quârentâ centavos)
Celebração: 26107 /2024
Vigência até: l2 (doze) meses

Signatários: Vinícius José Mariano de Lima e Maria lvaneide Silva
de Oliveira

EXTRATO DO CONTRATO IO5I2O24
Chamada Pública n' 0l 12024

Fundamento trgal: Lei n." 14.133 de lo de abril de 2021; Lei n."
11.947 de 16 dejunho de 2009; Lei n.' 1 1.326 de 24 dejulho de 2006;
Lei n.' 14.660 de 23 de agosto de 2023; Resolução FNDE/CD n'
2612013; Resolução FNDE/CD n' 04i2015; Resolução FNDE/CD n"
0612020: Resoluçào FNDE/CD n' 20/2020: Resolução FNDE/CD n"
2U2021;

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e

do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar,iPNAE, do município de Canapi/Al.
aontratante: MUNICIPIO DE CANAPI

-,-ontratado: 
COOPERATIVA AGROPECUARIA REGIONAL

DE SANTANA DO IPANEMA LTDA - CARSIL, inscrita no
CNPJ l 2.250.650i0001 74
Valor Total de R$ 547.957,40 (quinhentos e quarentâ e sete mil,
novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos)
Celebração: 26 107 12024

Vigência até: l2 (doze) meses
Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Juareis Dores de
Alencar Filho

EXTRATO DO CONTRÂTO 10612024
Chamada Pública n" Oll2O24
Fundamento Legal: Lei n." 14.133 de l" de abril de 2021; Lei n."
11.947 de 16 dejunho de 2009; lri n.o I 1.326 de 24 dejulho de 2006;
Lei n." 14.660 de 23 de agosto de 2023; Resolução FNDE/CD n'
2612013; Resolução FNDE/CD n' 0412015; Resolução FNDE/CD n"
0612020; Resolução FNDE/CD n' 2012020; Resolução FNDE/CD n'
2U2021;

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e

do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, do município de CanapiiAl
ContÍatante: MUNICIPIO DE CANAPI
Contratado: COOPERATIVA MISTA DE PRODUÇÃO,
CoMERCIALIZAÇÃO E DESEIWOLVIMENTO SOCIAL

OURO DO NORDESTE - OURO DO NORDESTE, inscrita no

CNPJ 4 l. 127.268/000 I -76
Valor Total de RS 372.078,00 (trezentos e setenta e dois mil, setenta
e oito reais).
Celebração: 26 /07 /2024
Vigência até: l2 (doze) meses
Signatários: Vinícius José Mariano de Lima e Jose Wikellon Oliveira
Tenório

cih" M;Xil'.'ii:"l::;
Código ldentifi cador: 61 C28945

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 2612024
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n"
2612024, oriundo do Processo Administrativo n" 035.014.010823.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico no 008/2023-SRP.
FORNECEDOR: O.S. DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ
n" 32.975.060/0001-16. OBJETO: Ajuste de Preço do item de n" 399,
da ARP n" 2612024 que tem como objeto o registro de preços para
aquisição parcelada de MEDICAMENTOS, CORRELATOS E
MATERIAS MEDICO HOSPITALAR E ODONTOLOGICO. DA
REVISÀO: Fica revisado o valor unitário do item 399 da ARP, que

era de R$ 115,00 (cento e quinze reais), passando para o valor por
unidade de Rolo de Papel Grau 300mm x l00mm na ordem de R$
173.69 (cento e setenta e três reais e sessenta e nove centavos). DA
RATIFICAÇÃO: Ficam integralmente Ratificadas as demais
cláusulas da ARP n' 2612024. FORô: Comarca de São José da

Tapera-AL. DATA CELEBRAÇÀO: t8/07/2024. SIGNATÁRIOS:
Geraldo Novais Agra Filho-Prefeito pelo Orgão Gerenciador e Jamye

Folster Oliveira Simplicio-Representante Legal, pelo Fomecedor
Registrado. O Termo Aditivo encontra-se na íntegra disponível na

sede do municipio e no site da Prefeitura
http ://www. carneiros. al. gov.br.

Cameiros, l8 de julho de2024.

GERALDO NOVÁIS ÁGRA FILHO
Prefeito

Publicado por:
Amaldo de Araujo Alecio

Código IdentiÍicador:D82D820,A.

E§TADO Dtr ÀLÀGOÁS
PREFEITURA MUNICIPÀL DE DELMTRO GOUVNIÂ

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n" 0715000212024 - Primeiro termo aditivo
ao contrato n" 10/2024.
Objeto: Contratação de empresa para divulgação em rádio de 08 (oito)
inserções de até 30 (trinta) segundos diários, das ações administrativas
da Câmara Municipal.
Contratante: Câmara Municipal de Delmiro Gouveia - AL.
Contratada: Sistema Costa Dourada de Radiodifusão Eireli CNPJ n'
03.793.565/0003 -23
Vigência: l2 (doze) meses, a contar da expiração do contrato.

MARCOS ANTÔNIO SILVA
Presidente da Câmara

Publicado por:
Erika Vanessa Melo de Lima

Código ldentiÍicador:EE I 04 I D5
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coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO
EXTRATO REJUSTE DE PREÇO


